
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIP N« 00014/2020 - FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N«(][M/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE \l A EMPRESA BETA SOLUTION COMÉRCIO
DE ELEPRO ELETRÔNICO LTDA - ME,_ CNPJ:
1102B.34-5/0Ü01-70 - DISPENSA DE LICIIAÇAO
COVID 00014/2020 - FMS -PMBEX, PROCESSO
^MlNiSTRATlVO 00071/2020 - FMS-PMBEX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo oresente insU-umeiito, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa luridica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja, s/n - Centro, Bayeux
Pb - 58306-390, neste ato representada pelofa) SecretárioCa) de Sau e,Abrantes Pereira, brari,.^ .su^e —
2575l'38's°sp7prdoravaníe denominada simplesmente CONTRATANTE,2575138 SM/ , COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LrOA, CNP) ri -

U OM ̂5/0001-70 com endereço à Rna David Pereira do Rosário, n« 05, Centro, Gloria do
7cita/PE, CEP 55.620-000, doravante denominada ^^-^RATADA representa a ne«^

condiçõüs:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL
1 1 O presente conti-ato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais;

3 u ssrrsK»—.-——
Medida Provisória n" 926> de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS RECURSOS FINANCEIROS constantes da
2.1. As obrigações linanceiras assnmidas correrão por cont
seguinte dotação orçamentária; roNSUMO 2 151 FUNDO MUNICIPAL DE
.natureza da DESPESA: 3390.30 - pp VIGILÂNCIA EPiDEMiOLÓGlCA E
SAÚDE - FMS 10.305.3049 - A OW BÁSICA - PAB; 10AMBIENTAL: 10.301.3024 2108-MANUI ENÇAO D sAÚDE; 10 302 3025 2096 -
301 3024 2093 - MANUTCNÇÃÜ DO RINDO M , ^^5
MANUTENÇÃO DE ATENÇAO j:,, 2167 AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E

UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - (UPÁ)
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00014/2020 - FMS-PMBEX

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE CAMA E POLTRONA HOSPITALARES DESTINADOS A SECRETARIA DE

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEÜX/PB PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-
19), dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta
apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e
inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas

avençadas pela Lei n-- 8.666/1993, pela Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada
às modificações introduzidas pela Medida Provisória n® 926, de 2020, pela MP n® 961, de 06 de
Maio de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Constituem olnij .ições do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem .solicitados pela
CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, seiicio a primeira entrega conforme o termo de re erência, após a assinatura do
contraio.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das e;spccificações constantes no Temo
de Reíerôncia, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório
ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferirna entrega dos objetos;

b.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos .setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUIIA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N» 00014/2020 - FMS-PMBEX

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 23.050,00 [VINTE E TRÊS
MIL E CINQUEN1'A REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula

Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumpiámento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a

contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável para
obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de recursos em

que for realizado pagamento antes da prestação do serviço ou fornecimento do bem, conforme o

caso, nos termos da ívE' 661/2020.

6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO

comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:

I  - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor i emanescente;

II - A pre.stação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n" 8.666, de 1993, de até
trinta por cento do valor do objeto;

III - A emissão de título de crédito pelo contratado;

IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da
Administração; e

V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.

6.3.3. Fica a C0NTRA1V\DA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do valor
pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das demais
penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020.

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a. vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na
forma cia Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar^ junto à Nota Fiscal, os
seguintes comprovantes devidamente atualizados:

r.) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou
sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a
Divida Ativa - ou outras ecjuivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo
órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadiniplidos perante a justiça do Trabalho através de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos ^
lermos cio inciso V, do a'-".lgo 3-, da Lei n-, 12.440/2011; / >

\
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N« 00014/2020 - FMS-PMBEX

c) Prova cie regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa
Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTÍM A - DOS ACRÉSCIMOS
7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n^ 8.666, de
1993; . í

7.2, A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições" contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fi2ej*eni necessários, até o liniite de 50% (cinqüenta por cento) do valor
inicial atualizado du contrato, nos termos do artigo 4«, í, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
B.l. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo
com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento
.solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o
contido no instriunento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da
contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento

convocatório ou em legislação pertinente a matéria.

8.2. Todos os custo.s l eferentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entreip dos bens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante
o envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO - AV. FLÁVIO MAROjA, S/N, CENTRO,
CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (SEIS) meses contados a partir da data
da assinatura, pron-ogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a nccc.ssidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contraio não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim çlo seu
prazo de vigência, conforme art. 8® da Lei 13.979/20. "
9.3. Deve-se obscírvar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,

desde que as de.spesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39,

de 13/12/201i.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Com fimdamerUü nos artigos 86

ca.so de atraso injustificado, assim considerado pela AdúiiniS^ração, de execução parcial ou
10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n'- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no
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inéxecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e inipedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no
subitem anterior, só será consideiada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escr ito;

10.3. A iicitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previ.stas no Termo de
Rererência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caractcnzar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux,
a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que
manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condiçõc.) para
fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitaníe vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCÍMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
'.11.1. O inaciimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento:

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93,
coicsTiluem rnolivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontrataçao, cessão ou transferência total ou parcial da objeto acordado, salvo por
autorização expres.sa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do

artigo 79, inciso 1 da Lei n- 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e .segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00014/2020 FMS-PMBEX é feita com base no artigo 4^da Lei 13.979/2020, devendo o . -
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na j-ede mundial de computadores 4.^

tN'.. ■—v-. \
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finternet), no que couber, além das informações previstas no § 3® do art. da Lei n® 12.527,

de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita

Pudera) do Brasil, o prazo contratual, o valor o o respectivo processo de contratação ou

aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

m

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante

no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir

quaisquer questõe.-í oriundas da execução deste Contrato, remmdando-se desde já qualquer

outro por mais privilegiado que seja;

13.4. E por cstanT' avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de
igual teor e forma, jiara que produza os seus devidos c efeitos legais.

Bayeux- PB,.^12—delAAlO_de 2020.

fOSlLííIliWARD ABRANTES PEREIRA

GESTOR CONSTITUClOWAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNot MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP) 08.924.581/0004-02

CÜNTRAtANTR,

BETA SOLUTION^COMeRCIO ELETRO ELETUONICOá^TDÂ
CNP| N« 11.028.345/0001-70

CAITANO LOURENÇO DOS SANTOS NETO
RG: 4.765.453 SSP/PE

CPF; 961.052.754-04

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ojj nja. 9..
Nome;

CPFn":

Identidade n":

Nome:

CPFn": a\0.A3'n- 'OS
Identidade n®;

%
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' *»- ' 1..' '* 1^ '* * *• ÍK '' ' I » . < I •• í U/l IN ̂  ♦

'Siili ^ ■ •-««èí
, 1

CAMA liOSPITALAR COM 02 (DUAS)
MAN1VE1.A.S. CRADES E RODÍZIO, M.

06 R$ 2.300,00
1

R$ 13.800,00

2
POLTRONA EM ESTOFADOS

RECLÍNÁVEL HOSPITALAR
10 R$ 925,00 R$ 9,250,00

VALOR TOTAL: RS 23.050,00

VINTE E TRÊS MIL E CINQÜENTA REAI^

Bayeux - PB. 3- dc UMO de 2020.

JOSC GI

GESTOK CONSTITUCIO

.LIARD ABRANTES PEREIRA

JAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 0a.924.5,BÍ/0004-02

CONTRATANTE

\ \^- \/j7ilU;A-.Al\ Xü>^f\CA\
BETA SOLUTION CÒMEI^CIO ELÉTRO ELETRONitOS LTDA

CNPJ Na 11.020.345/0001-70
CAITANO I.OURENÇO DOS SANTOS NETO

RG: 4.765.453 SSP/PE

CPF; 961.052,754-04

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO 00129/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CAMA E
POLTRONA HOSPITALARES DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE

BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00014/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO 00071/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE
SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302
3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO); 10 302 3025 2167 -
AÇÕES DE SAÚDE AMBUUTORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - (MAC);
10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - [UPA)
VIGÊNCIA: DE 18 DE MAIO DE 2020 A 18 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: BETA SOLUTION COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICO LTDA - ME, CNPJ:
11.028.345/0001-70

VALOR TOTAL: R$ 23.050,00 [VINTE E TRÊS MIL E CINQÜENTA REAIS)



16 João Pessoa-Terça-feira, 19 de Maio de 2020 Diário Oficiai

Parecer da PiocuradonaGcraJ do Município, com base no An. 24, Inciso IV. da Lci ii" 8.tii>6;l W5 c suas
alicraçtVs. na Lei n° 13.979, de 6 de 1'cvctciio dc 2020, já adequada ás niodilicaçiics imrodii/id.as pela
Medida Provisória n°926. de 2020 c na MP n° 961. de 06 dc Maiodc 2020, R/VTIKICO E ADJUDI
CO o proccdiiiicMlo dc dispensa dc licil.içón, cm caráiei cnicigcncial. pelo vnbu global estimado dcRS
33.000,00 (TRINTA ETRES MIL REAIS),cm favor da cmprcsaLE-ALMED SERVIÇOS, MANUTEN
ÇÃO E COMERCIO DE PECAS K APARELHOS MÉDICOS LIDA, CNPJ: 20,401,4.17/0001-15, cujo
objcloó «CONTRATAÇÃO DE EMPRlvSA ESPECIALIZAOANaPRESTAÇÃODESERVIÇOSDE
LOCAÇÃO DE APARELHO RAlÜ-.\ DESTINADO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO
(üPAinOMUNIClPlODEUAYEUXPARA ENERENTAMENTOAOCüRONAVÍRUS (COVID-IO).
cm coiiscqucncio, fica convocaria a proponente para assinatura do instrumento dc contrato, nos lermos
do Art. 64, capuL do citado diploma legal.

Bas'euK • PQ, I4dc Maiodc 2020,
JOSÉ GILLIARD ABRaNTES PEREIR^V

«F„STOR CONSTITUCTONAI. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
KUNOO MUMCIPAI. DE SAÚDE

ÉXfí^ÀtÒS 1.
PHEEEmjRA .MUNICIPAL DE B.AVEU.V

COMLSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRAit) DECONTR.VrO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 00128/2020 -PMHEX
0UJE1"0;CüNTRATAÇ.Ã0 DE EMPRESA ESPECIALIZ/VDANü FORNECIMENTO DE COLCHÃO
DE SOLTEIRO DESTINADOS AOS MORADORES DE RUA QUE IRÃO FICAR ALOJADOS EM

'AÇÃO DE ISÜLA.MENTÜ NAS DEPENDÊNCIAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PAR^\ EN-
ÍTAMENTO AO NOVO CORONAVÍRUS iCOVID-l?)

PRTJCEDIMENTÜ LICIT.ATÕRIO- DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N'00001/2020 - P.MBEX;
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 00056.-2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: N.ATUREZA DA DESPESA: 3.390.30 - MATERIAL DE CONSUMO .3.390.32 - MA
TERIAL, BENS OU SERATÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (RECURSO PRÓPRIO) 2.09
- SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL; 04.122.2002.2053 - MANUT. DAS .ATl V. DA
SEC. DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
VIGÊNCIA: DE 13 DE MAIO DE 2020 A 15 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEüX -CNPJ 08.924.581/0001-60

CONTRATADO;A.D.MAlAlNDUSTRlADEMOVniSECOECHOESLTDA,CNPJ:29.|j2.864/0001-S7
VALOR 'FOTAL; RS 17.380,00 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS)

EXTRATO DECONTR.\TO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00119.2020 - KMS-PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN TO DE EPIS E
MATERIAIS MÉDICOS (ITENS REMANESCENTES ETAPA FINAI.) PARA ENFRENTA.MENTO
DAEMERGÉNCIADESAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERN.ACIONALÜECORRENTE
DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
PROCEDIMENTO LlCIT.A]'ÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° O0Ü07/2D20 - FMS -
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000632020 - FMS - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: .3.390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 RINDO
MUNICIPALDE SAÚDE-FMS IÜ.305.3049 2I02-APOIOASACÒE.S DE VIGII.ÂNCIA HPIüE-
MIOLÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2I0B - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO
UÁSiCA-PAU; 10 30i 3024 2093 -MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO D.AS AÇÕES DA SAÚDE BUCAE- (CEO); 10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE
AMBULATORI.AL E liOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE- (MAC); lU 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADE.S DE PRONTO ATENDIMENTO-(UPA)
VIGÊNCIA; DE 14 DE MAIO DE 2020 A 14 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEIIURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNl-
ClB-»i{-DE SAÚDE, CNPJ: 08,924.581.0004/02

^•RATADO: BETA SOLUTIQN COMERCIO ELETRO ELETRÔNICOS LTÜA. CNPJ
1.345/0001-70

VALOR TOTAL: RS S2J70,00 (CINQÜENTA F. DOIS MILQUINHENTOS E SETENTA REAIS)

EX'niATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTR.VPO
EXTRATO Dü PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 0004-32019 - FMS - P.MBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO À RUA TABELIÃO SEVERINO ARAÚJO. N° 306.
BAIRRO JARDIM AEROPORTO. NA CIDADE DE BA3'EU.X;. PARA INSTALAÇÃO DO POSTO
DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF JARDIM AEROPORTO 11.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 00023/2019 - FMS - PMBEX
CONTRATANTE-: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX /.TK.AVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581,0004/02.
CONTRATADO: RAFAELLCARTER FF.RREIRA-CPF: IOi.405.194-08.

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 12 (DOZE) MESES.
VIGÊNCIA-.DE IGiOSOOlOA 16'05/2021.
ADrn VO DE.ACRÉSCIMO DE PR/\ZO DECON I R^VrO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. PASSANDO
DE 16 DE MAIO DE 2019 A 16 DE MAIO DE 2020, PARA 16 DE MAIO DE 2020 A 16 DE MAIO
DE2021. PERFAZENDO O PRAZOTOTAI. DE 24 (\'jNTE E QUATRO) MESES. CONSIDERADOS
DA DATA INICIAL DA ASSINAITJRA DO REFFJUDO INSTRUMENTO. DE ACORDO COM O

LAUDO DO IGP-M Dü PERÍODO. O VAI.OR DE REAJUSTE DE LOCAÇÃO DO IMÓVEL Ê DE
5.84%, PASSANDOO VALORCONTRArUAl.MENSALRS2,000,00(DOIS MILREAI.SIPARARS
2.116.00 (DOIS CENTO E DEZESSEIS RE/\IS), PASSANDO. O VALOR TOTAL DO CONTRATO.
DE RS 24.000.00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS), PARA RS 25.392.00 (VINTE E CINCO MIL
TREZENTOS ENüVENTAED01SRE/\IS), PERFAZENDÜOACRÊSCiMODEVAl.tJRNOTOTAL
DE RS 1.392,00 (UM MIL E TREZENTOS ENOVENTA E DOIS REAIS).

FLXTRATO DE CGMTLVrO

IN.STRUMENTO: CONTRATO ADMINISTIUVOVO N'" O0I24.2020 - PMBEX

OBJCTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MÁS
CARAS CIRÚRGICAS DESTINADAS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO COMO MEDIDA DE

PROTEÇÃO )'ARA ENFRENTA.MENTO AO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19)
PROCEDIMENTO LIClTATORIO: DISPENSA DE LICI TAÇÃO COVID N' O0OI2/-202O - PMBEX,
PROCILSSO ADMINISTRATIVO N" 00069/2(120 - PMBEX

DOTAÇÃO- NATUREZA DA DESPESA' .3.390 .30 - MATERIAL DE CONSUMO (RECURSO
PRÓPRIO) 2.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12.122.2005,2196-MANUTENÇÃO DASaTIV.
ADMINIS')'RATIVAS DASECRETARIA DE EDUCAÇÃO
VIGÊNCIA: DE 14 DE MAIO DE 2020 A 14 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTR.VTAN TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-CNPJ 08,924.581/0001-60
CONTRATADO: INSTITUTO TRAVES.SIA, CNPJ; 10.271,915/0001-95
VAI.OR 'TOTAL: RS 689,50 (SEISCEN'TO.S F. OITENTA E NOVF. RE.A1S E CINQÜENTA CEN'TAVOS

EXTR VTO DE CO.NTR.VFO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00127,2020 - FMS-PMBFJ<

OBJCTO: CüN TR.VrAÇAODE EMPRESA ESPF.CIALIZADANA PRESTAÇÃO DESERVIÇOS DE
LÜCAC.\0 DE APARELHO R/\If>X DF.STINADÜ A UNIDADE DE PRONTO .ATENDIMENTO
(UPAl DO MUNICÍPIO DEB.AYEUX PARA ENFRF.NTAMENTOAOCORON.AVÍRUS(COVID-I9)
PRÜCHDIMEN'TOLICIT.\TÒRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 0001.52020-FMS-P.M-
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO 00076/2020-FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA OFuSPE-SA: 3390 30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
MUNICIPAI.de SAÚDE-FMS 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA F.PIDH-
MIOI.ÓGICA E AMBIENTAL; 10.301.3U24 2108 - MANUTFJ4ÇÃD DO PROGRAMA ATENÇÃO
BÁSICA- 1'AB; 10 301.3024 209.3 -MANU TENÇÃO DO FUNDO MUNICPAL DESAÚDE; 10,302
3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS); 10 302 3024 2098 - MA
NUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL-(CEO); I0 3t)2 3025 2167-AÇÕES DESAÚDE
AMBULA'TOR)AI. E HOSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-(MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ,\TENDI.MENTO - (UPA)
VIGÊNCIA DE 14 DE MAIüDE 2020 A MDE NOVEMBRO DE 2020
CONTR.-\TAN rE: PREFEITITLA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDF:, CNPJ; 08.924 5S1.0Q04/02
CÜNTRATAIXJ: LE/VLMEDSERVICOS.MANUTFLNCAOECOMERCIODEPECASEAPARELHOS
MÉDICOS LTDA. CNPJ: 20,401.457/0001-15
VALOR TOTAL: RS 33.000.00 (TRINTA E TRÊS Mil. RF.ALS)

EX TRATO DF. CON^nUTO

]NSTKÜMENT(J: CON•^R.^TO ADMINLSTRATIVO N" 001292020 - FMS-PMBEX

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CAMA
E Püi.TRONA i lüSITTALARES DE-STINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DEi
B.\YEU.X/PB PARA ENFRENTAMENTÜ DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
PROCEDIMENTO LIClTATORIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00014/2020- FMS-PM
BEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO 00071/21)20 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: N/\TURCT--\ DA DESPESA: 3390.30 - ,M.-\TER1AL DE CONSUMO 2.151 FUNDO
.V(UN1CIPALDESAÚDE-FMS 10.305.3049 2102-APOIO AS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MlOLfKjiCA E AMBIENTAL; 10.301.3024 2108 - M.-kNUTENÇÂO DO PROGRAMA ATENÇÃO
3ÁS1CA-PAB; 10 301 3024 2093-MANUTENÇÃO Dü FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE, 10.302
8025 2096 - MANUTENÇ.ÁO DE ,\TENÇÃO PSICOSOCIAL - (CAPS): 10 302 3024 2OT8 - MA-
sUTENÇÀO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEü); 10 302.3025 2167 - .\ÇÕES DE SAÚDE
\MBULATORIAl. EHüSP. DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-(MAC); 10 302 3025 2184 -
MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DH PRONTO ATENDIMENTO-(UPA)
VIGÊNCIA: DE 18 DE MAIODE 2020 A 18 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATAN TE; PREFETIURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVI-S DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DESAÚDE. CNPJ: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: BETA SOLUTIÜN COMÉRCIO DE El.CTRO ELETRÔNICO l.TDA- ME, CNPJ:
11.028.345/01)01-70

VALOR TOTAL: ITS 23,050.00 tVINTE F.TRÉS MIL E CINQÜENTA REAIS))

Prefeitura Municipal
de Nova Palmeira

£T'r^ .rWÜi
• - i 'ft _■

PREFEITURA MUNICIPALDE NOVA PALMEIRA

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 00025/2020

No5 termos do relnlório fitial apresentado pela Ptcgocita Oficial c observado parecer da Asscssoria Jurí
dica. referente ao PrcgSii Presencial n° 00025'2020. que objetiva- FCJRNECIMENTü DEREFT:IÇ()ES E
BUFFETPARAATENDERAS NECE-SSIDADILS D..\S ATIVIDADES EPROGRAMAS DAS SECRE
TARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE NOVA PALMEIRA; HOMOLOGO o correspondente
procedimento licitalório cm favor dc: VERIDIANÜ VENANCIO DA SILVA DAN I AS - RS 41.300.00.

Nova P.ilmciia • PB, 19 de Maio ilc 2020
AILTON GOMES MEDEIROS

Prefeito

PREFEITURA MUMCIPAI. DE NOVA PALMEIRA

ADJUDICAÇÃO
PRF.GÃO PRESENCIAL N° 00025/2020

Com base nos clcmealosconsiantcs do processo corrcspondcnlu c observadas ns disposições da legislação
Vicente, referente ao Pregão Prcseticinl n° 00025/2021). que objetiva: FORNECIMENTO DE REFEI
ÇÕES EBUFITT PARAATENDER AS NECESSIDADES DAS ATIVIDADES EPROGRAMAS DAS
SECREFARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE NOVA PALMEIR.-V; ADJUDICO o seu objeto
a: VERIDIANO VENANCIO DA SILVA DANTAS - RS 41.300,00.

Nova Palmeira - PB, 18 dc Mato de 2020
.lOSEFAANGELICA DANTAS DOS SANTOS

Prcgocira Ofícla)
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EDIÇÃO EXTRA - 18 DE MAIO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00129/2020-FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
CAMA E POLTRONA HOSPITALARES DESTINADOS A SECRETARIA DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB PARA ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19)
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00014/2020 -
FMS-PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO 00071/2020 - FMS-PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO 2.151
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.305.3049 2102 - APOIO AS AÇÕES DE
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICAE AMBIENTAL; 10.301.30242108-MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB; 10 301 3024 2093 - MANUTENÇÃO DO FUNDO
MUNICPAL DE SAÚDE; 10 302 3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSOCIAL
- (CAPS); 10 302 3024 2098 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SAÚDE BUCAL - (CEO);
10 302 3025 2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBULATORIAL E HOSP. DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - (MAC); 10 302 3025 2184 - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE
PRONTO ATENDIMENTO - (UPAJ
VIGÊNCIA: DE 18 DE MAIO DE 2020 A18 DE NOVEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08,924.581.0004/02
CONTRATADO: BETA SOLUTION COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICO LTDA - ME,
CNPJ: 11.028.345/0001-70

VALOR TOTAL: R$ 23.050,00 (VINTE E TRÊS MIL E CINQÜENTA REAIS)


